
 
 
 
 
 

 
PODER LEGISLATIVO 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI 
 

EDITAL Nº 8/2023 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACI, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições e conforme o disposto no artigo 16 inciso III da Lei Orgânica 

Municipal, combinado com os artigos 80 e 81 do Regimento Interno da Câmara, 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR os Vereadores para SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, a ser 

realizada na quinta-feira, 14 DE SETEMBRO DE 2023, as 10:00 HORAS, no 

Plenário da Câmara Municipal de Araci, a fim de deliberar sobre os seguintes 

projetos que estarão em pauta:  

 

 PROJETO DE LEI Nº 19/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que 

"dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de Saúde do povoado do 

Caldeirão de “Isac Jeremias de Oliveira” na sede do povoado e dá outras 

providências"; 

 

 PROJETO DE LEI Nº 23/2023 de autoria DO PODER EXECUTIVO que 

"estabelece Novo Vencimento Base a Guarda Civil Municipal do Município 

de Araci – Bahia e acresce inciso ao Artigo 56 da Lei Municipal Nº 

299/2019 e dá Outras Providências"; 

 

 PROJETO DE LEI Nº 24/2023 de autoria do vereador MANUEL DE 

BERNADINO que "altera a Lei nº 265 de 27 de setembro de 2018 para 

incluir a Festa de São Roque no Calendário Oficial de Festas Populares do 

Município de Araci e dá outras providências"; 

 

 PROJETO DE LEI Nº 26/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que 

"autoriza o Poder Executivo, no limite da disponibilidade e ingresso dos 

recursos provenientes do Ministério da Saúde ao pagamento da 

complementação do piso nacional da Enfermagem, do Técnico de 

Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem estatutário, temporário ou 

ocupante de cargo de livre nomeação proporcional a carga horária, de acordo 

com o que dispõe a Lei Federal nº 14.434, de 4 de agosto de 2022 e decisão 

do STF - Supremo Tribunal Federal/ADI 7222 e Portaria do MS nº. 

1.135/2023 e dá outras providencias"; 
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 SUBSTITUTIVO N° 3/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que 

“autoriza o Poder Executivo a Reajustar o Piso dos Agentes Comunitários de 

Saúde e Agentes de Combate a Endemias do Município de Araci/Bahia e dá 

outras providências”; 

 

 PROJETO DE EMENDA Nº 8/2023 de autoria da COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL que "altera o artigo 

3º incisos I e II do Projeto de Lei nº 25/2023"; 

 

 PROJETO DE LEI Nº 25/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que 

"regulamenta os critérios para a divisão dos recursos extraordinários 

recebidos pelo Município de Araci/BA em face do processo de execução 

complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino Fundamental – Fundef que deverão ser rateados entre os profissionais 

do magistério, e sobre a destinação dos valores oriundos dos juros de mora, 

conforme disposição do Art. 5º da Emenda Constitucional nº 114 de 2021, 

Lei 14.325/2022 e Instrução Cameral nº 001/2023 do TCM/BA, e dá outras 

providências". 

 

E para que o termo da presente convocação chegue ao conhecimento de todos, 

faz publicar este Edital no Diário Oficial e no site da Câmara e redes sociais, com 

comunicação a cada Vereador conforme artigo 81 § 4º do Regimento Interno. 

 

Araci, 12 de setembro de 2023. 

 

 

VALTER ANDRADE DE OLIVEIRA 

Presidente 


